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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.078, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL, NO VALOR DE ATÉ
R$  150.000,00  (CENTO  E
CINQUENTA  MIL  REAIS),
MEDIANTE  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO,  E  NO  VALOR
DE ATÉ R$ 30.000,00 (TRINTA
MIL  REAIS) ,  MEDIANTE
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO,
AUTORIZADA  PELA  LEI  Nº
4.066, DE 8 DE SETEMBRO DE
2025.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLI, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE CARDOSO, ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal de Gestão Financeira, crédito adicional especial
no  valor  de  até  R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil
reais), mediante excesso de arrecadação, e no valor de até
R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  mediante  anulação  de
dotação,  para  suplementar  a  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar
Unidade  Executora:  01  –  Secretaria  e  Fundo

Municipal de Saúde
Funcional:  10.301.0027.1028  –  Ampliação  e

Renovação  da  Frota  Municipal
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos

e Material Permanente
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios

Estaduais – Vinculados
Ficha: 260
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos

e Material Permanente
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Ficha: 261
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado no art. 1º, no

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dar-
se-á nos termos do art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  mediante  excesso  de
arrecadação; e o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
dar-se-á nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da mesma lei,

mediante anulação de dotação, conforme segue:
Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar
Unidade  Executora:  01  –  Secretaria  e  Fundo

Municipal de Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045 – Atividades da Atenção

Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00  –  Material  de

Consumo
Valor: - R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Ficha: 144
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  nesta  data,

revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 9 de setembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão

Financeira,  na  data  supracitada.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.079, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL, NO VALOR DE ATÉ
R$  198.000,00  (CENTO  E
NOVENTA E OITO MIL REAIS),
MEDIANTE  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO,  E  CRÉDITO
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
ATÉ  R$  70.000,00  (SETENTA
MIL  REAIS) ,  MEDIANTE
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO,
AUTORIZADA  PELA  LEI  Nº
4.067, DE 8 DE SETEMBRO DE
2025.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLI, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE CARDOSO, ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal de Gestão Financeira, crédito adicional especial
no valor de até R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil
reais),  mediante  excesso  de  arrecadação,  e  crédito
suplementar  no  valor  de  até  R$ 70.000,00 (setenta  mil
reais), mediante anulação de dotação, para suplementar a
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar
Unidade  Executora:  01  –  Secretaria  e  Fundo
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Municipal de Saúde
Funcional:  10.301.0027.1028  –  Ampliação  e

Renovação  da  Frota  Municipal
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos

e Material Permanente
Valor:  R$  198.000,00  (cento  e  noventa  e  oito  mil

reais)
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios

Federais – Vinculados
Ficha: 262
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos

e Material Permanente
Valor: R$ 70.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Ficha: 261
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado no art. 1º, no

valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais),
dar-se-á nos termos do art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, mediante excesso de
arrecadação; e o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
dar-se-á nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da mesma lei,
mediante anulação de dotação, conforme segue:

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar
Unidade  Executora:  01  –  Secretaria  e  Fundo

Municipal de Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045 – Atividades da Atenção

Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00  –  Material  de

Consumo
Valor: - R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
Ficha: 144
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  nesta  data,

revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 9 de setembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão

Financeira,  na  data  supracitada.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 9.456, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
D E  S E R V I D O R E S  P A R A
C O M P O R  A  C O M I S S Ã O
ESPECIAL  DE  ANÁLISE  DE
AMOSTRAS,  REFERENTE  AO
PREGÃO  PRESENCIAL  DE

REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
052/2025  -  PROCESSO  Nº
113/2025

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  o  disposto  no  Edital  do  Pregão
Presencial de Registro de Preço nº 052/2025, cujo objeto é
aquisição de produtos de panificação e café, especialmente
em seu item V, que trata da apresentação e análise de
amostras de alguns dos produtos;

Considerando  a  necessidade  de  proceder  à
verificação  do  atendimento  às  especificações  técnicas
mínimas exigidas, bem como da qualidade dos produtos
ofertados;

Considerando  a obrigatoriedade de constituição de
Comissão Especial de Análise de Amostras para emissão de
relatório conclusivo, nos termos do Edital;

Considerando  o interesse da Administração Pública
em assegurar a transparência, a legalidade e a igualdade
de condições entre os licitantes;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  seguintes  servidores  para

comporem  a  Comissão  Especial  de  Análise  Técnica  no
âmbito  do  Pregão  Presencial  de  Registro  de  Preço  nº
052/2025 – Processo nº 113/2025:

I  -  STEPHANIE DIAS ALVES,  matrícula  nº  93626,
ocupante do cargo de Nutricionista, a quem se confere a
função de Presidente da Comissão;

II – NEUZA PINATI MARQUES PEREIRA, matricula nº
94264, ocupante do cargo de Faxineiro; e,

III - LUANA VIEIRA PRIOTO DE OLIVEIRA, matricula
nº 93827, ocupante do cargo de Escriturária.

Art. 2º Compete à Comissão designada:
I – Proceder à análise das amostras apresentadas pelos

licitantes  provisoriamente  vencedores,  observando  o
atendimento  às  especificações  mínimas  exigidas,  bem
como fatores necessários que levam os produtos ao pleno
atendimento de ser de excelente qualidade, fatores estes
que serão mencionados pela Comissão quando da emissão
do  relatório  de  resultado  da  análise.  Os  materiais
apresentados  como  amostra,  poderão  ser  utilizados,
abertos,  e  submetidos  aos  testes  necessários;

II  –  Emitir  relatório  técnico  conclusivo  sobre  a
conformidade  das  amostras,  fundamentando  eventuais
aprovações ou reprovações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
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